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~4minlsfração 2013 2016 

JUSTIFICATIVA 

Referente Solicitação: 49212015 

Por meio deste, justificamos a aquisição dos itens relacionados na devida 

solicitação,  como essenciais para o aprendizado dos alunos das escolas rurais do 

município. 

Os 4iaterials solicitados são de uso educacional e pedagógico, tendo seu valor 

aproximado de R$11.019,00  (onze mil e dezenove reais). Sendo que o prazo de 

consumo dos itens solicitados é de 12 (doze) meses, e os produtos serão pagos 

através de recursos do PDDE para aquisição de materiais de custeio referente ao ano 

de 2014. 

Os responsáveis pelo recebimento e fiscalização das entregas de cada 

entidade, seguem conforme lista abaixo: 

Departamento Municipal de Educação e Cultura: 

Adriana Otto; 

Adriane Krul; 

Cruz Machado, 23 de Julho de 2015. 

csi:k. 	nJt 
Oliveti Brau
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Secretária Municipal de Educação 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 78.339.68810Õ01-09 	Telefone/Fax: 554 1222! 5541222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620.000 	- Cruz Machado - PR 

1 Execução de Serviço 

Execução de obra 

lcompra 

SOLICITANTE - 

Solicitação Nr.: 	49212015 

Data: 	 1010712015 

Nr. por Centro de Custo: 74 

COLEs T4 3&-O).51 rolha: 114 

- 000002 

tentro de Custo: 	293 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 Código da Dotação: 

rgão: 	 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	 - 	08.01.2.021.3.3.90.30.1400.00.00 (23712015) 

Unidade: 	 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nome do Solicitante: ZENILDA 

Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

Destinação: 	VIMOS POR MEIO DESTE, REQUERERA COMPRA DOS ITENS 	 Identificação: 
RELACIONADOS, TENDO EM VISTA QUE OS MESMOS SERÃO UTILIZADOS 
PARAAS ESCOLAS RURAIS DO MUNICIPIO,ATRAVES DE RECURSO 

• 	PRÕPRIO DESTINADO ATRAVÉS DO PDDE. 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS- 

Item 	(Quantidade 	1 Unid.  ( 	 Efiraço 	 (Preço UniL Previsto 1 Preço Total Previsto 

1 	 •7 UN 	BANDINHã RITMICA: Conjunto contendo 20 instrumentos 	 0,0000 	 0,00 

.. musicais com nomes em Brailie, em cada um, isentos 

de arestas, farpas ou saliências cortantes ou que 

impliquem em falta de segurança do usuário, sendo: 

Um agogô duplo infantil, confeccionado em 

. • ... 	 metal, medindo 300 mm , de comprimento na parte 

maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta 

de madeira de 220 mm de comprimento. Um blak 

.• 	 blak, confecbionado em metal cromado, medindo 150 

... . 	 cmi de comprimento. 	Uma campanela com guizos, 

.... 	 .com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 06 

guizos metálicos com acabamento cromado. Una 

castanhola (par) confeccionada em plástico ABS 

medindo 80 X 60 mm e cabo de madeira lixada e sem 

farpas, medindo 180 mm, com fixação flexível. 

Um chocalho infantil, com cabo de madeira 

lixado e envernizado, e chocalho em alumínio 

Solicitante: ZENILDN............  

Cruz Machado, 10 de Julho de 2015. 

Di 
Assinatura do Responsáv 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.6881000149 	Telefone/Fax: 554 1222 1 5% 1222 

Av. Vitoria, 157 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	49212015 

Data: 	 1010712015 

Nr. por Centro de Custo: 74 

Folha: 2/4 

Execução de Serviço 

j Execução de Obra - 	 - 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EIOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 	00 Compra 

Item Quantidade 	J Unid. 
 ) 	

Especificação Preço Linit. Previsto Preço Total Previsto 

cremado, medindo 220 mm. 	Um afoxé 

confeccionado em madeira com contas coloridas, 

medindo aproximadamente 170 mm. 	Uma clave de 

rata (par), confeccionado em madeira roliça marfim 

lixada e sem farpas, medindo 190 nu e 20 mm de 

diâmetro. 	Um conguê de coco (par), 

• 	 . confeccionado em plástico ABS, com 	100 mm de 

- 	 . diâmetro. 	Uma flauta doce confeccionada em 

plástico ABS colorido, com 	300 mm de comprimento. 

Um ganzá mirim simples, confeccionado em 

alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e 

areia, medindo 250 mm de 	comprimento e 45 mm de 

diâmetro. 	Dois pandeiros confeccionados em 

PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares 

de platinelas em metal cromado, com pele fixa em 

poliéster sintético e acabamento sem saliências. 

Uma platinela, com cabo de madeira natural 

torneada lixada e sem 	farpas, com 02 pares de 

platinela em metal cromado fixado com rebite, 

medindo 230 mm. 	Prato (par), confeccionado em 

metal cromado, medindo 200 mm de diâmetro. 	Um 

reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e 

sem farpas, 	medindo 200 mm, com baqueta no mesmo 

material e acabamento. 	Um sininho infantil, 

confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com 

ctbc 
de madeira lixada/envernizada e sem farpas. 

Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, 	medindo 280 mm de altura X 

240 nua de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 

nua de altura em madeira torneada, lixada e sem 

farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de 

Soucitante: ZENILDk ............................................... . 

Cruz Machado, 10 de Julho de 2015. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DO PAANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 16.339.6100001-09 	Telefone/Fax: 554 1222! 554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	49212015 

Data: 	 1010712015 

Nr. por Centro de Custo: 74 

1 Folha: 3/4 

Execução de Serviço 

Execução de Obra - 	 - 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS VOU EXECUÇÃO 	DE OBRAS/SERVIÇOS Compra 

Item 
( 	

Quantidade 	
( 

Unjd.  E 	 Especificação Preço Unit. Previsto 	Preço Total Previsto 

espessura e 1200 iran de tamanho. 	Um surdo mor 

infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster 

sintético, medindo 150 mm X 200 mm de diâmetro. 
1 

3fl0flJ0 
Acompanha duas baquetas de 	200 nua de altura em 

madeira torneada, lixada e sem farpas e talabarte 

de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 iran de 

tamanho. 	Um triângulo infantil, 

confeccionado em metal cromado, com 200 nua e 

baqueta metálica do mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõem 

a Sandimha Rítmica devem ser isentos de arestas, 

farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir 

segurança na sua usabilidade. 	Acondicionamento: 

instrumentos primeiramente envolvidos em filme 

plásticos termo-encolhivel e/ou plástico bolha, 

- acomodados em bolsa de nylon acolchoada dom 700 mm 

de comprimento 	(06-01-0687) 

7 UM 	TARDADA GIRATÓRIA CONFECCIONADA EM MADEIRA E WF, 0,0000 	 0,00 

IMPRESSA EM SILESCREEN, MEDINDO 480X295X15 MM, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 	(62-01-9804) 

3 	 7 UN 	CASINHA CALENDÁRIO CONFECCIONADO EM MDF E MADEIRA, 0,0000 	 0,00 

IMPRESSA SILESCREEN, MEDINDO 805x610x20 MM. 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 	(52-01-9805) 

7 UN 	PLANETÁRIO, EM MADEIRA E PLÁSTICO PVC, MEDINDO 0,0000 	 0,00 

540x540x240n'xn, BIVOLT. Possui painel circular com 

50 mm de diâmetro, impresso em policromia, com 

sistema de movimentação sincronizada dos 

componentes, e conta com uma lâmpada interna 

provida de cabo com interruptor, representando o 

Sol. Acompanha mapa do sistema solar medindo 

1170x870 nua. Acondicionado em caixa de papelão. 	(62- 

Solicitante: ZENILDÃ---- ............ ---- 

Cruz Machado, 10 de Julho de 2015. 

«LL 
Assinatura do Responsável 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	TelefoneiFax: 564 12221 554 1222 

Av. Vitoria, 187 

C.E.R: 84620-000 - Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	49212015 

Data: 	 101071201$ 

Nr. por Centro de Custo: 74 

Folha: 44 

Execução de Serviço 

3 Execução de Obra 
SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EIOU EXECUÇÃO DE OBRASISERVICOS Compra 

Item 	Quantidade 	1 Unid. ( 	 Especificação J Preço Unít. Previsto IPreçoTotawrevisto 

01-9806) 

5 	 1 UM MODELO ANATÓMICO DA ARCADA DENTÁRIA, CONFECCIONADO 0,0000 	 0,00 

EM PVC, medindo 120x160x130 mm, contém língua em 

látex móvel, escova de dente de 220 mm, com cerdas 
- 	 000305 

macias de náilon, a arcada com sistema pata abrir e 

fechar, simulando a mastigação. Apresenta a - 

nomenclatura dos principais dentes humanos e 

possibilita o desenvolvimento de hábitos e higiene 

e escovaçao. Acondicionado em caixa de papelão. 	(62- 

01-9807) 

6 	 . 	7 -UM . CENTOPEIA 60 DIÂMETRO, ESTIMULA A COORDENAÇÃO 0,0000 	 0,00 

PSICOMOTORA TOTAL, CONTENDO UMA CENTOPEIA COLORIDA 

COM 4MT DE COMPRIMENTO E 60cm DE DIÂMETRO. 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 70x70x10crn. 	(62 - 

01-9808) 

7 UM MASCARAS FACIAIS ANIMAIS, CONTENDO 15 PEÇAS. 0,0000 	 0,00 

CONFECCIONADO EM TECIDO, ESPUMA, MALHA, FELTRO E 

OUTROS. MEDIDA APROXIMADA DE 32CM. SENDO UM: GATO, 

JACA", LOBO, CACHORRO, GIRAFA, ONÇA, URSO PANDA, 

.5 SAPO, PAPAGAIO, VACA, PORCO, LEÃO, ELEFANTE, COELHO, 

MACACO E GALO. 	(62-01-9809) 

8 	 28 UM TATAI4E EM EVÃ, MEDINDO lxlx20mtn (62-01-9810) 0,0000 	 0,00 

Praça Total: 	 0,00 

Solicitante; ZMILDA. ............. 

Cruz Machado, 10 de Julho de 2015. 

Lá à QfTn 
Assinatura do Responsável 



ESTADO DO RANÁ 
PREFEITURA ItUNICIPAL  DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.681:10001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 5666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 	 1 	 Q-QODS 

A - Processo Nr.: 20112015 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: 5 DIAS 
r -Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'.._.. 	Urgência: 
H - Vigência: 12 MESES 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de materiais 
educativos e pedagógicos para as Escolas e CMEIS municipais, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo deste edital. 

J - Observações: 	- Coleta 35812015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

06.01,2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAEDUCAÇÃ 3.3.90.30.14.00.00.00 	10.780,34 
Fonte de Recurso: 1116 - MDE/CONV. PODE 

Total Previsto: 	 10.780,34 

Cruz Machado, 4 de Agosto de 2015. 

PREFEITO 

0410812015 09:20:14 



Cruz machado )0/ 
Prefeitura 	f 

Solicitação de Parecer Contábil 

aO'OOD 7 
Solicitação 20112015 

Venho através' do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n0 049212015 da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a aquisição de materiais educativos e 
pedagógicos para as Escolas e CMEIS municipais, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste edital. 

INDICAÇÃO DE RECURSO: Do PDDE aquisição de materiais de custeio ano 
2014. 

MODALIDADE Pregão Presencial 

PRAZO/GARANTIA: 12 Meses 

1 PREVISAO DE DOTAÇAO 	 1 	 R$ 10.781,00 1 

TOTAL APROXIMADO 	 1 	 R$ 10.781,00 

Cruz Machado, 04 de Agosto de 2015 

Cornissao Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 .. Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmem.pr.gov.br  

Cruz Machado, 04 de Agosto de 2015. 

000008 
Parecer Contábil no 17712015 

Referente à Solicitação n 049212015 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton HolIen, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 

especificada (s) abaixo (5); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. Unidade Projeto/ 
Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

Reduzido Orçamentária Atividade 

237 06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.116 R$16.000,00 R$10.781,00 

Total R$16.000,00 R$10.781,00 

Jeiferson ftMazur 

Contador 
CRC PR 05634210-8 



a Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 

CNPJIMF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 
Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO, 

CONTRATO 	
000009 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 185/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°075/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n. 185/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 185/2015, para análise jurídico-formal É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei a 2  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como )  ao disposto no artigo 40 da 

Lei no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licilatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 04 de agosto de 2015. 

) 

16.474 
DO MUNICÍPIO 



0605085510001-03 
EDMILSO AMAURI WITKOSKI 

EDITORA E LIVRARIA FARRAPOS 
Av. Farrapos, 374 -Apt. 4 

CEP 99700-000 
ERECI-IIM - RS 
(54) 9962 6837 	 000010 

ORÇAMENTO 

VALIDO PARA 30 DIAS 

28 f ane 1x120= 1344 

,j 
07 Mascaras faciais animais 	 t268,00 

07 Centoppia 60 díamitro 	 - ,00 	- 215600 

eniaria Modelo anatômico da aracada à- 190,00 190,00 

b07 Planetário 325,00 2275,00 

07 1 Casinha calendário 
-__ 

110,00 770,00 

07 Tabuada giratória 38,00 266,00 

07 Bandinha rWmica 306.00 142,00 

_Total  __ 

Erdnw RS. 1)A'Lk &J__/_ 	/_1 S 

Íõ6O6O&55/O0M 
VRTKOSK 

Cs\ FARRAPOS 
-ppt°4 

ARE . - 

:)K z, J L 



COMÉRCIO DE LIVROS ODY 
CNPJ 00 935 116/0001 -12 

Forte (54) 3314 1015 

Rua Poflcarpo Vieira, 39 

CEP 99030-140 Passo Fundo-R5 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

VALIDO PARA 60 Dias 

uan Produtos Unitário To1 

28 Tatame lxlx2omm 470 76 

07 	IMascaras faciais animais 2720 

07 	Centopeia 278,00 1736,00 

01 	Àrcaaaãri 

 

2,0 ?7Õ 
10

-------  ------- 278,00 1946,00 

07 Casinha calendário 98,00 686,00 	- 	- 

-- L;ã 	girati 6,00 JÓÕ 

Bandinha rítmica 07 725700 2275,00 

[II4ITTIIIli 
i0266,00 

±1 

DATA .Q....../.JL7-. ..... /I .....CARIMBO E ASS. DA EMPRESA 

COMÉRCiQi?!X•'') 3 °° 
CNPJ DO 	õ0 1-12  

Ruàtp6IiCarPO Vieira 39 
GEP 9gGÜ-140 Passo Fundo-R'  

00001 1  



DISTRIBIDORA DE LIVROS ARATBA LTbA 
Fone: (54) 91216509 

E-mail: eduardo,gaucho72hotmail.com  

Rua Maranhão, 26— Aratiba 

CEP 99779-000 - Rio Grande do Sul 

CNPJ: 07936920/0001-65— lnscr. Est.: 00410009971 

000012 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

VALIDO PARA 60 DIAS 

28 Tatame lxlZOmm 46,00 1288,00 

07 Mascaras faciais animais 266,00 1862,00 

07 Centopeia 60 diainitro 298,00 2086,00 

01 Modelo anatoinico aracada dentaria 192,00 192,00 

07 Planetário 318,00 2225,00 

07 Casinha calendário 118,00 825,00 

07 Tabuada giratória 42,00 294,00 

07 Bandinha rítmica 320,00 2240,00 

'6 

Total 11014,00 

Dii 

Ma ara 
7 00 
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PREGÃO PRESENCIAL n o. 07512015 
PROCESSO n°. 18512015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001 -09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 075/2015 
PROCESSO no. 18512015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

000014 
a 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, Com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a aquisição de materiais educativo e pedagógico para as Escolas e CMEIS municipais, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 18 (dezoito) de Agosto de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. Ê necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçàopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 05 de Agosto de 2015. 

4 
Comissão Permanente de Licitação 
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PREÂMBULO 
	

000015 
A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO n°. 185/2015— PREGÃO PRESENCIAL n. 07512015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 
o 

Código da Dotação 
2021 .3.3.90.30.00.00.00.00 

Descrição da Despesa 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO 
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 

Saldo Atual 	Valor Previsto 
10.780,34 

10.780,34 

2-DO OBJETO 

2.1. È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
materiais educativos e pedagógicos para as Escolas e CMEIS municipais, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2. Somente poderá participar fornecedor especializado para o cumprimento do objeto. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE 
	

E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 18 (dezoito) de Agosto de 2015, às 09:30h (nove e trinta) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n°  01 - Propostas de Preços e n °  02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
) e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatõrias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 
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4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

0 4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
—'sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 

obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n °  123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
ecuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5–DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
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do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-]o: 
	 0 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
malI, indicado na proposta de preços será Considerado COO endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.Dmcm.yr.pov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

• 5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
-, Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquetelCD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

6.5.7. O preenchimento do campo 'marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
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5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_fn° do pregão]JANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 

obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

1Ifi - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

,'61.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
cNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
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6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhara CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

- 'Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 10.44019. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VIU; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
queIes proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666/93, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
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6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles docum090091 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 	 - 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 1  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento ás condições de habilitação. 
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7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

'-7 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

' 7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 
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7.23.3 - O novo lance ':que  porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso / 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

723.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

723.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no sub item 723.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

-' 7.23.7— O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

-1 - DO PARECER TÉCNICO 

9.1 - Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo ao 
Departamento de Educação, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 

9.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao pregoeiro, para que este 
realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por 
item. 

9.3 - Somente após tal procedimento, o pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 

10— IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÕRIO 

10.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

10.1.1 - Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
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10.2 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no espaço destinado para ente fim no sitio oficial da BLL 
na aba correspondente ao processo. 

10.3 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

11.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

11.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

11.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

13-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

14- ENTREGA DOS PRODUTOS - CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

14.1. O prazo de entrega dos materiais novos é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da Assinatura do 
Contrato. 
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14.2. Os materiais deverão ser entregues com novos, através 
preferencialmente, na Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - 
respeitando o horário de 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00. 

000025 
de transporte específico apropriado, 
PR, CEP: 84.620-000, em dias úteis, 

14.1 A aceitação dos materiais não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 
funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

14.4. Será recusado todo e qualquer veículo que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

14.4.1. A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, em 
caso de recusa, a partir da comunicação feita por este. 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

15.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

16.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
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• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos quê superem o valor da multa compensatória; 
• 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

16.1.3 - Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

o 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

16.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

16.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
obreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

'impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

18— DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor 
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18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.nr.pov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19. DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
..-: administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo de utilização do sistema Auto-Cotação. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo Vil - Minuta de Contrato. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 05 de Agosto de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

Comissão Pennanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
materiais educativos e pedagógicos para as Escolas e CMEIS municipais, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste edital. 

2- DAS CONDIÇOES DE AQUISIÇÃO 

2.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 

2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

3-ENTREGA DOS PRODUTOS - CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

3.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da Assinatura do Contrato. 

3.2. Os materiais e medicamentos deverão ser entregues na Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR, CEP: 
84.620-000, em dias úteis, respeitando o horário de 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00. 

3.3. Os materiais a serem entregues deverão ser do último modelo/versão do fabricante na data da entrega dos 
mesmos. 

3.4. A aceitação dos materiais não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 
funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

3.5. Será recusado todo e qualquer veículo que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

3.5.1. A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, em 
caso de recusa, a partir da comunicação feita por este. 

4. DO VALOR DAS PROPOSTAS 

- O valor unitário dos materiais orçados tem o valor médio em tabela anexa a este termo. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução dos serviços 
(entrega dos veículos). 

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos, após a execução dos serviços (entrega dos veículos) e colher a respectiva 
Nota Fiscal conforme exigido pela Lei 8.666193. 

5.3 - Procederá identificação, nas notas fiscais deste contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Fazer cumprir as obrigações constantes no presente Projeto Básico, bem como promover o atendimento às 
normas que regem o tema em comento. 

6.2 - Procederá entrega dos materiais nos períodos estabelecidos no presente instrumento. 

6.3 - No ato da entrega dos materiais os mesmos deverão estar acompanhados do comprovante de despesa 
(nota fiscal descritiva), constituídos do número da autorização de fornecimento, dados da conta bancária para 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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transferência do pagamento, bem como certidões que comprovam sua regularidade junto à Fazenda Pública 
PR, ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
Fazenda Pública Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br ), em 
cumprimento à Lei n°12.440/2011 para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 	16 
Trabalho. 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAIVIENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

........................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado ..................telefone(s) ..............................................................e-mail para contato 

............................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito no 
CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à .................................................. 
portador da cédula de identidade RO ..............................e inscrito no CPF sob o n° .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n°  0xx12015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de - de 

Outorgante (reconhecer 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO III 

00,0035 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO!  REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

site da Pretora no  

1 
r Passo: abrira a seguinte tela, as licitaçõe 
estão ordenadas por ordem decrescente cio 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cltca-se na 

5 Passo: deverá colocara senha, que 
diitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá soilcitarnova senha 

- c 

T Passo: Abrirá a seguinte ,  tala, soFícitando o 
número doCPF —setor pessoa física -oudo 
CNPJ—se fórpessoajuridica, após 
preencher o dado solïcitado, dica-se em 

.. . 1 

T Passa: A proposta para o sistema auto 
colação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação Obs: Ao baixar o 
arquivo para datmload deverá exirai-lo da. 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa recojihece-lo 

 Passo Para o primeiro acesso ao sito 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, sejá fez o 
cadastro deverá seçuir o passo seguinte:. 

r Passo— Entre do Sito 
www.prncm.pr.gowbr, dique no ícone 

Betha Compras. Auto Cotação. 
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Cru2 Maçi 
	

Bem-vindo ao Lgçktante da IitaIaço 
do AutoCota000. 

rrjp 

.:tT.çt 

- 

- 

8° Passo- Irá abrir urna pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de Internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 0  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

E1.sS,.iI,k juiSso B.&.. à.kO,&.no 101Ou, 
aO&fla 

à, 
nto,àwflbqdiratamnWaçio 

t.hv qL.s.cIoaa!1t..Ic*x.CbJ.Awnça pia 
cc!àlM•Iwl ,*id,iMeni. 

£TEHÇfr 	 hi 
Sr&eStt flndint 

'a 	4S*oa'Ambdadai8 iptàya 
ai raíS Mi n pai rjd, e 
ci*tfroi pi,idcaocã arràio. S.n,So 
c&afdcq*odojâ. 

5,J.cI.*UITIW,0P.Ç., 	 1 	A 
QQS, oarçc,wJtatuàjnsri.dc.? 

100 Passo - Execute a instalação, dicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar- - CIiaue em Avancar. novamente 
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P&a. j i 

bitcioçio Tai,*iat 

0Mfl*s*ISÔflSSSSwiMitdao 
44MaASQWEAbW ntja SaÍ1SbL1 

(cu oaM 

- 150  Passo -  Clique em Avançar, novamente. 180  Passo -Chque em Concluir  Feche 
todas as telas Ira aparecer o (cone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 

16° Passo - Ckque em Instalar 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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0038 

200 Passo - Preencher os dados do 

21 0  Passo - Acesso KÂrquivo. "Abrir, e 
localize o arquivo salvo confõrme instruções 

22° Passo •- Localize o arquivo 
Ac_LIC ITACAO_PR_1 O8JO14COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

230  Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
colar o valor total será automático, utilizo a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
grava. 

241  Passo Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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250  Passo - Agora reate urna conferencia 	 000033 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 	 26 

não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-las dique em ArquIvo e  depois Salvar 
eøk. 

26* Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone :impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita- 

27' Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
ACLICITACAOJ'RJ O8_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(CiDocuments and 
SettingsPrefeitura_i 5%Meus 
documentos\ARQ(JIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS),  e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Dnve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 	 o 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador do 	Documento de 	Identidade 	n° 
..........................inscrito no CPF Sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como ..........................................................(incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possÚir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
Contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 0xx12015 
Comissão Permanente de Licitação 

As'. Vitória, 167 - ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
Cruz Machado - Pr 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
..............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
.................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., podador da 

Cadeira de Identidade no ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
ri' 0xxJ2015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(focal e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 

Comisso Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

........................................................................................................................inscrito 	no 	CNPJ 	n° 
..............................................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.....................................................................................portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
.........................e do CPF no .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx/2015 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÕRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ n° 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal.............................................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° .........................................e da carteira 
de Identidade n° ...................................... .......... /........doravante denominada CONTRATANTE; 

 NO 1.2 - A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° ________, estabelecida á 	 , 
-, Bairro 	na cidade de 	 , Estado de _________, neste ato representada por 

_________ _____________ profissão, portador (a) da Cl RG n°  
SSP/..., e CPF n° 	 , residente e domiciliado na 	 , Bairro 	na cidade de 

Estado de 	 , doravante denominada CONTRATADA. 

lI - CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° 07512015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de materiais 
lúdico-educativos para as Escolas e CMEIS municipais, conforme planilha abaixo: 

V - CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO 

5.1 - A CONTRATADA entregara os materiais descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

5.2 - Nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

5.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

5.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega das mercadorias. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ (_ ), conforme Termo de homologação do Pregão n° 
075/2015. 

VII - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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7.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias corridos, contados da Autorização de Fornecimeeo 0044 
7.2. Os materiais deverão ser entregues na Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR, CEP: 84.620-000, em 
dias úteis, respeitando o horário de 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 — O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 — O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de ______ a _________ de  
Qde dois mil e_. 

X - CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.015, assim classificados. 

Xl - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

11.1 - A CONTRATADA entregará o descrito na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

11.2 - Nenhum fornecimento da mercadoria a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 — No caso de falta das mercadorias da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 —A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do material. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.5.1 - Efetuar através do órgão próprio o controle deda do material. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.6.1 - Realizar a entrega na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 

11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 
tempo de serem processadas; 

11.6.3 — Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7-DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária á multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

Comissão Permanente de .Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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11.7.2 - A importância reItiva à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindo-lhe, 
no caso de insuficiência 91  u inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, no prazo dela (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

32 

11.7.3 - As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11.7.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

12.1.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

12.1.3 - A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2.1 -Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 -A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÉNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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	 000046 

16.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2013, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.66611993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA GARANTIA 

17.1 - Garantia mínima de até 6 (seis) meses. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

• 17,2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MACHADO - PR, ____ de 	de 

Antonio Luis Szaykowski 

Gestor Municipal 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1.°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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PREGÃO PRESENCIAL n °. Oxx/2015 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n o  
.................por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira 

de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidânea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

' Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



MO 

['JeJuIsj4:] 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 

Ao. Presidente Calais Vergas si o', Censo 
FonulFeo (042) 35541404 - CEP 54620-080. 

Cruz Manliado)Pr 

EaxaW camara_cnr@glstcsoom 

EXTRATO REFERENTE Á DISPEN- 

SA DE LICITAÇÃO N°004/2015 

PROCESSO LICITATÕRIO 006/2015 
CONTRATANTE: 
CAdeiRA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
ESTADO DO PPIk 
CNPJ soba jf 01.507,273/000145 
CONTRATADO: 
WEBCENIUIII SYSTEM LTDA pessoa jorl-
riba de dOado relvado, eito à Rua Marota' 
Rmrdan. 17618niro Centro, CEP: 55801-170. 
Cidade de Cascavel - PR, - Irsoito no CNPJ: 
05.338.035/2001-57. 
OBJETO: 
Seroiço de Hospedagem anual do sia, da CO- 

Prazo da contratação: 
12 rreSes. a 008/ar do polindo de 
a 10812018. 
VALOR TOTAL CONTRATAÇÀO; 
R$ '0.252.51(uin mix duzentos ectrrq. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA — PR 

PROCESSO DE COMPRAS 

N.' 13612015 
iÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEN 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
P340600 INCISO 1,00 ARTIGO 48, 

12312006, 
OBJETOI. Aquisição de 02 (duao) otdquinaa 
couradaira de poita desarmas à Sarraiapta 
riopal de AsrioJhiz coefecroe esperiles 
oorlfdas rI Mexo '7 - Tartoo do Rafarbnci 

DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
E MORA DA DISPUTA, Oh 21 de &grt 
IS às 141,90pnnin, no Opto. de Compras 
aos de Prefeitura da União da Vitória, 
a a Rua Dr. Cntc 8/adiado, 205, 4' 

o, cenho. 
alta: lIdadO Caiaste de AaounçOo Manco. 

Compras a Udlaçães da Prete'dura da União 
Miada, no endereço Rua Dc Caso Machado, 
285, 4 paiilrnrento, cesto, telelisnes (42) 
1-1237 a (42) 3522-4440 (fax). 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DAVOÇÕRIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°4302015 

HOMOLOGAÇÃO / EXTRATO DE 

CONTRATO 
Prefeito Municipal, Pedro Ir/o 0km, no uno 
ibuiçaea que lhe cio confeddra pela legit 
nernoigor, espedalcrunlu poluo Lela rrder. 

10.520102 e r.' 5,568/02 e alteroçr/ee pus 

LOCAR a Presente Dispensa de Ltcuoç: 
tenros: 

ETO: Contratação de puma proflou'orei pa. 
star solos do cota e costura para as sou, 
dos CRiSICREA& 
TRATADA. Calma Ad/uno Pei/zzois web 

TRATO N' 000167005 - SECUENCLA IV 

ENCIA: 05 males., 
.00 GLOBAL RO 6.712.30. 
ICAMENTO LEGAL: (u1io 24', Inciso li do 
Federal n. °  0.066103, 
03: Coerrurca da União da V,lttia, 

UrniOo da VIlória. 04 de ano/lo da 2055, 

SAÚDE 
PEsQu1  

P. Inciso ida Lei Federal 008, 656153. 
Machado, Osdeagontade 2015. 

CONTRATANTE. 
Câmara Municipal da Coto Machado, 

CONTRATADO: 
WEBGEN/JI4 S'OSTEM LIDA 

Munlolpio de Podo União - Estado de Santa Catarina / 	
1 	ProCesso Licitatório 098(2015 - PREFEITURa. 

± Pregão Presencial 05612015 'Termo de Homologação 
Hantrlcgo o aludido processa idtatdiio e adjudico a empresa 
Mocodo Kooara Lida. 
Poria União 50,30 de )iltro de 2015. 

Moio de 	Prelado Muracipal 

Município de Porto União . Estado de Santa Catarina  

Extrato de Contato aditivo 14212015 

AdiOvo ao Contato de Prestação de Serviços 00412013. 
Partes: Mucicipio de Porto Unto eAcrqdar Treiramentia Lida - ME.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VlGNC4A E 00 PRAZO DE EXECUçãO DOS SER-
VIÇOS 
Prarcga.aa o aludiifoconfretounparior até 23 de outubro de 2016. 

Peoruepnacem inaituneda, a, demais dauaulss do craisato que a rale deu origem. 
Podo Urriso $0, 22 dejultro de 2015. 

Mias do Soube' Pre(eho OãunícipaI 

Municipio de Porto União • Estado de Santa Calatina 

Extrato de Contato 02112015 - FLINREBOM 
Osa tetuttúripio de Poita União a Mecânica Ma0ovat Lida. 

Objeto.Aqniaição de guincho ateNuo, base a qsnbre.maio faca uso do Cego de e m-
aplica Minar de Poilo União. 

_________ Valor Total: RI 5420,00 (risco mil çoetrocertoa e dolo reaia). 
Viaéucla: 12 (doze) meses. 

øaun legal: Pragas Praaeidaialt/2015 - FUNREBCM. LeI 8.668(93. 
Preto União SC, 03 de agosto de BOIS. 

Miolo de Souza, - Prefeito Munbctoal 
Mecôrãca Musjovan Uda. - Consulado 

Município de Porto União Estado de Santa Catarina 

ti 	 Esbato de Contato 147/2015. PREFEITURA 

4Ç
Penes: R4,122da Ponto União e Marcada <muro Lia. -ME, 
Objeto: Aquisição de relecer.toe CorOas ptanlrau oorn cuperidedo de sete isco pele 
execução do projeto tducoação cor Saúde krbiurtar. 
ValorTotol: R$ 4.200.08 (quatro mil e dazoostoa reais). 
il0&rda: até II dedecen ,brod,2016. 

Eaaa legal Pregão Preoecdal 056/2015 - PREFEITURA. Lei 0.656/03. 
Pago Uorao S 30 dejnlha de 2085. 

Miolo de S.N. - Prefeito Municipal 
Mencudo Orares Uda -ME Conhmtada 

Municlpio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Ii 	1 	Processo Licilalório 016/2015 - FUNREBOM 

Pregão PresencieiPresencial 01512015 a  Termo de Homologação 
Hanitirg - 	o o aludido processo fritei/do e adjtdbro a orrtprraa 
Mecunica Mapjoeerr Ltda, 
Ponto União 50, Dada agoolo de 2015. 

Mluio da Scopca 'Prefeito Municipal 

PREPEITUPA MUNICIPAL 

DE PORTO UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

ERRATA REFERENTE PROCESSO 

LICITATORIO 

014/2015- EDUCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 00412015 
o Prefeito Municipal no uso de uaao atribaiçses 
Samoa pãblcua Escuta ao edual doprocn000 Pote. 
1/elo omnteriormente 8/ato, onde houve olleraçãn 
eIs, diruraos Ileso do mrsmu n no niãoautao da 
miso20 do oro/ato, Permanecera as dalaa unte. 
rtoetsenle pubicodaa inalteradas, 
Psrnn Uniio SC, 05 de agosto de 2015. 

MUlo de Sooza 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76200,65010011.10 

Anrnida Vilória n°167 CEP 04620.000 
Cruz Machado Pr. 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 5. 07512015 
PROCESSO N°. 18512015 

Estroma-te oteita, na Copriação Permanente 
de Ucitacodo, situada ó Au. Vitória, 16711' andor, 
LICITAÇÃo NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, Oman a tralidado da aeladmrar 
propostas obirinosado a opuinição de mula-  
/ais aducmfrao e pedagógico pura as Eacolao e 
CMEIS monbctpaio, em anus itens mafonrre es-
ptdtcaç*as tonoteoteo do 6/roxo 1 doais edital. 
Regem a presente licitação e Lei Federal n' 
10.520102. o Derroto Municipal o' 1.050/07, sub-
aidiartamente a Lei Federal 78.086/03. observo-
dnu es sltece$ez posteriores, u Lei Cosaplenim,-
lar o' 123/2005 e demais legislaçaea apliodutir. 
A abertura dente licitação ocorrerá no dia 10 
(pecado) da Agrato da 2515, às 05:301, (roxa e 
sinal torso, nsAuduldrio isuo/ctpol da Prefeitura, 
quando os iprteroxaadoo devcrzo apresentar os 
ecvelnpeo a' 01 - Propsatan da Preços o r' 02 - 
Ooouuoestcs de litabiïluçao ao Pnnnodmo. 
O Edital completo poderá ser ohtdo pomo lote-
reuaados no CPL em fieis magtóbtoo, rrosdiarte 
er*nga de un CO nazis, de segunda a souta-
feira, no horário da 14:00 ão 17:00 horas os pelo 
endereço riolrõrico lfp:/Joreierpmcpm.pr,goucbr/, 

necesoártu que ao fazer download do Edital, 
seja istorarado à Comboio Pena000en11 de Uci_ 
tação, la e-mail - Ildiaçlu/0pmont.pr.goa.tr  - ou 
ria tais - (42)3554-1222 a refinado do mesmo, 
pera que possam ser ccaenicades poouívaiu ei- 

se rospOesnbll'zará pela falta da lofoomaçoea 
r,lutivaa ao prosodirronato /qurtns irtirreosadm 
qoe suo coní,rmuiepa, pulou meloa osp~ a 
ralirado do Edital. Cueinquor óbItos corlatar 
paioo tebefcorea (42) 3554.1222 ramal 244. 

Pregoeiro (a) 
Corriotão Permanente de Ucitaçuo 



DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando a aquisição de peças para veiculo 
micro-ônibus Volare V8, Ano 2008 - N °  
101 de uso da Secretaria Municipal de Saú-
de, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal ri 0  
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no 
dia 17 (dezessete) de Agosto de 2015, às 
09:30h (nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n °  02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

'-' O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pnicm ,pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopnicm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244, 

'—Cruz Machado, 05 de Agosto de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 075/2015 

PROCESSO N°. 18512015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando a aquisição de materiais educativo e 
pedagógico para as Escolas e CMEIS mu-
nicipais, em seus itens conforme especifi-
cações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral 0  10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n°  8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
18 (dezoito) de Agosto de 2015, às 09:30h 
(nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias, A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 05 de Agosto de 2015, 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE CANCELAMENTO 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 067/2015 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
através de sua Comissão de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna públi-
co para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do Processo de Licitató-
rio n° 161/2015 - OBJETO, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRE-
SENCIAL, com a finalidade de selecionar 
propostas para fornecimento de refeições 
tipo Mannitex com bebida, destinados a 
atender a demanda da Secretaria Munici-
pal de Obras em suas atividades de manu-
tenção de estradas no interior e o serviço 
de Buffet com bebida através de empresa 
devidamente estabelecida e com capacida-
de de acomodação suficiente, para atender 
os eventos promovidos pela Administração 
e funcionários em atividades e serviço de 

hospedagens para acomodação de servido-
res públicos a serviço de administrações 
públicas. Assim sendo, será publicado 
novo edital oportunamente divulgado atra-
vés de jornal de grande circulação e do site 
www.pmem.pr.gov.br . 

Cruz Machado, 06 de Agosto O (1DB 49 
Antonio Luiz Szaykowski 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°  195/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°071/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Mônica Pauiuk 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a locação de um imóvel por um 
período de 6 (seis) meses a contar da data 
de assinatura do contrato, para servir de 
moradia para família em virtude da mesma 
se encontrar em situação de vulnerabilida-
de e risco social. 

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 —Art. 
24 Inciso X. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Mônica Pauluk 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 071/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de Assis-
tência Social 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao dis-
posto no artigo 24 inciso X da Lei Federal 
8.666/93, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO n°187/2015. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	
000050 

Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas alribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1° - Para atuar Corno Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
110 âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Hoilen - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob ri 0  
046.495.909-63. 

Parágrafo único .- O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Môníca T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, cm 07 de janeiro de 
2015- 

./ Edison Jçs/Warken 
refeito Mun%ipal em Exercício 


